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Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
ESTAD O DE SÃ O PA U LO 

LEI NO 1.236, de 29 de abril de 1993 

Institui o Conselho Municipal de Saúde. 

JOS! ROBERTO OE ASSIS, Prefeito Municipal 
de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara Muni
cipal, em sessão ordinária realizada em 13 de abril de 1993, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Capítulo I 

Dos Objetivos 

Artigo 10 - Fica instituído o Conselho Mu 
nicipal de Saúde, em caráter permanente, como órgão deliberati
vo do Sistema Onico de Saúde - sus, no âmbito municipal. 

Artigo 20 - São competências do Conselho 
Municipal de Saúde: 

I - definir as prioridades de saúde do Mu 

nicípio7 

II - traçar diretrizes de elaboração e 
aprovar o Plano Municipal de Saúde, atendendo, previamente, ao 
que dispõe a Lei Municipal no 1.226, de 21/12/19921 

III - atuar na formulação e controle da exe 
cução da política de saúde, incluidos seus aspectos econômicos, 
financeiros e de gerência técnico-administrativar 

IV - propor critérios para a programação e 
para as execuções financeira e orçamentária do Fundo Municipal' 
de Saúde, acompanhando a movimentação e a destinação dos recur
sos1 

V - fiscalizar, acompanhar e avaliar o de 

senvolviment o das ações e serviços de saúde prestados i popula
ção pelos órgãos e entidades públicas e privadas, no âmbito do 
sus, 

VI - estabelecer critérios e diretrizes 
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quanto à localização e ao tipo de unidades prestadoras de servi 
ços de saúde públicos e privados, no âmbito do sus, 

VII - estabelecer estratégias e mecanismos' 
de coordenação e gestão SOS, articulando-se com os demais cole
giados em nivel Nacional, Estadual e Municipal1 

VIII - propor medidas para o aperfeiçoamento 
da organização e do funcionamento do SUS7 

IX - fiscalizar a movimentação dos recur-' 
aos repassados à Diretoria de Saúde ou ao Fundo Municipal de 
Saúde7 

X - estimular a participação comunitária' 
no controle da administração do SUS7 

XI - examinar propostas e denúncias, res-' 
ponder a consultas sobre assuntos pertinentes a ações e servi-' 
ços de saúde, bem como apreciar recursos a respeito de delibera 
ções do Colegiado1 

XII - definir critérios para a celebração ' 
de contratos ou convênios entre o setor público e as entidades 
privadas de saúde1 

XIII - apreciar previamente os contratos e 
convênios referidos no inciso anterior7 

XIV - propor a adoção de critérios que defi 
nam qualidades e melhor resolutividade, verificando o processo' 
de incorporação dos avanços cientificos e tecnológicos na área1 

XV - estimular, apoiar ou promover estudos 
e pesquisas sobre assuntos e temas na área de saúde de interes
se para o desenvolvimento do SUS1 

XVI - propor a convocação e estruturar a oo 
missão organizadora da Conferência Municipal de Saúde1 

XVII - elaborar o regimento interno do Conse 
lho e suas normas de funoionamento1 

XVIII - outras atribuições estabelecidas pela 
Lei Orgânica da Saúde, Conferência Nacional de Saúde ou normas' 
complementares. 
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Capitulo II 

Da Betrutura e do Funcionamento 

Artigo Jo - o Conaelho Municipal de Saúde 
terá a eequinte COJ1PO&ição1 

I - do Governo Hunicipals 

a) 01 representante do Departamento • 
de Saúde1 

b) 01 representante do Departaaento ' 
ele 1klucaoio1 

o) 01 repreaentante do Departaaento • 
de Bxecuoão Oro ... ntú:ia e Controlei 

II - doa preatadoree de aerviçoa públicos' 
e privado•• 

a) 01 repreaentAnte do sus no iabito 
e11tadual1 

b) 01 repreacntante dos preata4or•• ' 
privado• contratado• pelo SUS1 

e) 01 repreaentante doa 
filantrópicos contratados pelo SUSJ 

III - doa trabalhadores do SUSt 

pre•tadorea 

a) 01 representante da• entidade• de 
trabalbadorea do SUS1 

IV - doa aauárioa: 

a) 01 representante do Sindicato do• 
Puncionárioa Público• de Campo Limpo Pauliata1 

b) 06 representantes de entidade• ou 
aaaociaçõ.a oomunitiriaa. 

Parágrafo 10 - A cada titular do Conaelho 
Municipal de Saúde correaponderi \111 •uplente. 

Pari9X'•fo 20 - Será considerada exi•t•nte 
para fins de participacão no Conaelho Municipal de Saúde, a •.!! 
tidade regularmente organizada. 

Parágrafo 30 - o núaero de reprea ntante' 
de que trata o inciso IV do preaente arti qo nio será i nferior a 
50• (cinquenta por cento) doa membro• do Conselho Municipal de 
Saúde. ~~~ 
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Artigo 40 - O• aellbro• efetivos e suplen-

Prefeitura 

te• do Conselho Municipal 4e Saúde serio noaeado• pelo Prefeito 
Municipal .. diante in4icação1 

I - do Diretor do BRBA 42 no caso do re
preaen~nte do SOS Bata4ual1 

II - da• reapectivae ~ntidadea nos deeaia' 
casos. 

Parágrafo 10 - Os repreaentant e do Gove~ 
no Manicipal serio de livre escolha do Prefeito. 

Pari9rafo 20 - o Diretor do Departamento• 
de Saú4e do MUnielpio é aembro nato do Conselho Municipal de ' 
Saúde. 

Pari9rafo JQ - Ka ausência ou impedimento 
do Preaidente, a presidência eeri asa\Dlid& pelo aeu auplente. 

Artigo so - O Conaelbo Municipal de Saúde 
re9er-••-i ,.1aa .. 91lintea diapoaioõea, no que •• refere a seus 
aeJlbroaa 

I - o exercício de funçio de Conselheiro' 
não eeri remunerado, conaiderando-•• cOllO serviço público rele
vantei 

II - O• aembroa 4o conselho Municipal de 
Saúde serão aubstitu!doa caao faltem, ••• Wl<>tivo juatificado, a 
03 (tria) reuniõe• consecutivas ou a OS (cinco) reuniões inter
calada• darante o ano de exercicioi 

III - 0• membros do Conselho unciipal de 
Saúde poderio •er •ubatituidos mediante a aolioltação da enti4.!. 
4e ou autoridade r eponaável, apresentada ao Prefeito Municipal.. 

Arti90 60 - O Conselho Municipal de Saúde 
terá seu funcionamento regido pelaa seguinte• noraass 

I - o COnaelbo Municipal de Saúde tem 
cor.io ór;ãoa, o Plenário e uma Secretaria ZJcecutivaJ 

• 

II - o ôr9âo de deliberaçio máxima ê o Pl!. 
nirio, coapo•to pelo conjunto doa Conaelheiroa1 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paul~~- ,•·, ..... 
E S TA D O D E SÃ O P A U LO fla. " ~/ 

\~.. •' - l ~ i ... i ~ º ... ., ... III - A• seaaoea p enar aa aerao real aada: ,.,... 

ordinaria..nte quando convocada• pelo Presidente ou por requeri
mento da aaioria doa nua llellbro•1 

IV - O quorum a!niao pa.ra realisaçio das • 
••••õe• plenária• aeri detinido pelo Re91aento Interno1 

V - A deliberacio pelo Plenário ae dará ' 
atravia d.a aaioria aiaple• do• voto• doa preaentea1 

VI - Cada aeml>ro do Conselho Munio1pal de 
Saúde terá direito a ma único voto na aeaaio plenária, 

VZI - As •eaaõea plenária• serão 
ao pÚblico COll datas e pautaa previalllftnte divul9adaa1 

aberta a 

VIII - A Secretaria Bxecutiva é a unidade de 
apoio ao funcionamento do Conaelbo Municipal de Saúde, secretar! 
ando aa reuniõea, 4ivul9ando aua• deliberaoões, .. nt.,ndo o int•.!. 
ciabio coa aa unidade• do sus, articulando oa entendiaento• ne
ceaaárioa ao funcionamento do SUS e atuando collO Aaaessoria Téc
nica ao Plenário1 

IX - A• deciaõea do Plenário do Con•elho • 
Municipal de Saúde aerão coneub•tanciada• ea resolução, aerão bo 
molo9adas pelo Prefeito Municipal. 

Artiqo 70 - O mandato doa conael.heiroa •.!. 
ri definido pelo Regimento Interno, não devendo coincidir co• o 
JUandato do Governo Municipal. 

Artiqo 80 - O Departamento de Saúde da 
Prefeitura Municipal de campo Liapo Pauliata pre•tarã apeio ada! 
nietrativo necessário ao funoionamento do Conselho Municipal d• 

Saúde. 

Artigo to - Para melhor d•••mpenho d• 

sua• funcõea o Conselho Municipal de Saúde poc!eri recorrer i aa
••••oria de pesaoaa e entidade• que julgar neoeaaâriaa. 

Arti90 10 - O Conselho Municipal de Saúde 
elaborará o aeu Re9imento Interno no prazo de 60 (seeaenta) dia• 
apó• a proaulgaçio desta Lei. 
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Artigo 11 - Bata Lei entrará ea Yi9or na 
data 4e •ua publicação, revogada• •• 4i•po•i~Õe• ea contrário. 

~ROBBR'lô DE A 

Prefeito Muniei 

Publicada no Dep rtaaento 4e Achainistra
çio desta Prefeitura Municipal, ao• vinte e nove 4iae do Jli• de 

abril do ano de mil , novecentoe • n.,.,.nta • tri•. P J 

~~ 
Ro~ualdo de Aseis Filho 

Diretor 


